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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 05/2012 
 
 

TRATA DA HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES 

 
 
 A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 

Siderópolis/SC e a Concursul Assessoria e Consultoria Ltda, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com o Item 5.2. do Edital de 

Concurso nº 01/2012, 

 RESOLVE: 

  Art. 1º Fica divulgada a partir da presente data a listagem geral 

dos candidatos inscritos e aptos a prestarem o Concurso Público nº 

01/2012, que segue homologada pelo Prefeito Municipal, conforme 

abaixo especificado: 

CARGO: ADVOGADO 

INSCRIÇÃO 

823 

821 

820 

807 

806 

805 

800 

798 

796 
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CARGO: ADVOGADO 

INSCRIÇÃO 

783 

779 

765 

732 

697 

683 

644 

612 

598 

584 

571 

538 

520 

508 

498 

497 

489 

479 

469 

452 

445 

443 
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CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

INSCRIÇÃO 

769 

748 

657 

566 

505 

463 

455 

          

CARGO: ENFERMEIRO  

INSCRIÇÃO 

816 

811 

756 

737 

730 

725 

718 

656 

639 

627 

620 

583 
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CARGO: ENFERMEIRO  

INSCRIÇÃO 

530 

462 

 

CARGO: ENFERMEIRO PLANTONISTA 

INSCRIÇÃO 

768 

663 

454 
 

CARGO: ENGENHEIRO AMBIENTAL 

INSCRIÇÃO 

812 

809 

795 

780 

774 

759 

731 

716 

690 

673 

649 

618 
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CARGO: ENGENHEIRO AMBIENTAL 

INSCRIÇÃO 

616 

567 

562 

546 

532 

526 

478 

465 

          

CARGO: FISIOTERAPEUTA  

INSCRIÇÃO 

819 

777 

760 

752 

717 

516 

 511 

464 
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CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM OFTAMOLOGIA 

INSCRIÇÃO 

789 

555 

524 

          

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA CLINICO  

INSCRIÇÃO 

753 

614 

472 

          

CARGO: MERENDEIRA 

INSCRIÇÃO 

826 

788 

772 

738 

723 

699 

624 

621 

608 

570 
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CARGO: MERENDEIRA 

INSCRIÇÃO 

560 

535 

474 

447 

   

CARGO: MONITOR DE OFICINA DE ARTESANATO  

INSCRIÇÃO 

814 

803 

785 

713 

575 

          

CARGO: PEDAGOGO 

INSCRIÇÃO 

704 

680 

595 

542 

491 

471 
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

INSCRIÇÃO 

801 

793 

781 

776 

679 

573 

564 

548 

531 

519 

495 

459 

 

CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA  

INSCRIÇÃO 

766 

764 

743 

711 

694 

691 

687 
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CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA  

INSCRIÇÃO 

654 

587 

473 

          

CARGO: PSICÓLOGO  

INSCRIÇÃO 

824 

813 

810 

799 

792 

771 

770 

761 

751 

749 

746 

742 

702 

700 

685 

671 
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CARGO: PSICÓLOGO  

INSCRIÇÃO 

647 

637 

610 

600 

594 

552 

550 

467 

451 

450 

448 

          

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA 

INSCRIÇÃO 

818 

784 

744 

593 

482 

  

 Art. 2º- Os candidatos de inscrição nº 448, 542, 753 e 806, 

tiveram em primeiro momento as inscrições indeferidas por falta de 

pagamento da taxa de inscrição, porém, apresentaram em tempo hábil o 
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comprovante de depósito devidamente identificado com o nº CPF, motivo 

pelo qual suas inscrições foram deferidas e homologadas. 

 Art. 3º- As provas serão realizadas no dia 15 de abril de 2012, das 

09:00 às 12:00 horas, tendo por local a Escola Municipal Jorge Bif, 

situada na Rua Professora Rosalina Comin Teixeira, s|n, Vila São Jorge, 

Siderápolis/SC. 

 Art. 4º- No dia da realização da prova, além dos documentos 

exigidos no Edital, o candidato deverá levar consigo o comprovante de 

pagamento da Taxa de Inscrição. 

 Art. 5º- Esta Resolução entra em vigor a partir de 05 de abril de 

2012. 

 Siderópolis/SC, 05 de abril de 2012. 

 

ROSÂNIA TEREZINHA BERNARDO 
Presidente da Comissão do Concurso Público 

 

 

Ficam homologadas as inscrições acima relacionadas. 

  

 Siderópolis/SC, 05 de abril de 2012. 

 

 

DOUGLAS GLEEN WARMLING 
Prefeito Municipal 

 


